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PAUTA DA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO LEGISLATIVO DE 2022, DA CÂMARA 
MUNICIPAL, EM 24/11/2022 ÀS 09:00HS. 
_________________________________________________________________________ 
 

PRESIDENTE: Autorizo o Sr. 1º Secretário a fazer a 1ª chamada dos Srs. Vereadores. 
_________________________________________________________________________ 
 

PRESIDENTE: Havendo número legal, declaro aberta a 17ª Sessão Ordinária do 2º Período 
Legislativo de 2022. 
 
PRESIDENTE: Convido o Sr. (a) ..................................... para fazer a oração de abertura. 
_________________________________________________________________________ 
 

EXPEDIENTE 
 

PRESIDENTE: Autorizo as leituras das correspondências expedidas e recebidas. 
-------------------------------------------- 
 
PRESIDENTE: Estão inscritos para usarem da palavra os líderes............................................ 
-------------------------------------------- 
 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Ata da 16ª Sessão Ordinária do 2º Período Legislativo 
de 2022. 
 

PRESIDENTE: Em discussão a Ata. 
 

PRESIDENTE: Em votação a Ata. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que for 
contrário levante-se. 
 

PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitadas) por unanimidade (ou por maioria). 
_________________________________________________________________________ 
 

1ª PARTE DA ORDEM DO DIA 
 

PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação nº 152/2022, de autoria do Vereador Eliézio 
Sidney Damasceno da Silva, cujo teor INDICA ao Prefeito Municipal de São Miguel do 
Guamá/PA, Sr. Eduardo Sampaio Gomes Leite, para que através da Secretaria Municipal 



 
  

 
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA 

CNPJ nº: 05.564.711/0001-02 
“LEGISLANDO POR SÃO MIGUEL DO GUAMÁ” 

............................................................................................................................. .....................................................2 

 

............................................................................................................................. ............................ 
Praça Licurgo Peixoto, 126 – Centro – CEP 68.660-000 – São Miguel do Guamá – Pará 

Fone-Fax (91) 3446-2497 

de Saúde, estude as possibilidades de contratar profissionais da área da saúde, para 
atuarem nos postos de saúde da zona rural do município, com o objetivo de dar mais 
assistência aos idosos, hipertensos e pessoas portadoras de deficiências. 
 

PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da proposição.  

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação. 
 
PRESIDENTE: Em votação a Indicação. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que 
for contrário levante-se. 
  
PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria). 
 
PRESIDENTE: Em sendo aprovada que a Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 
Municipal e a Secretaria Municipal de Saúde, para as devidas providências. 
 

 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação nº 153/2022, de autoria do Vereador Cláudio 
Castelo Branco de Sousa Júnior (Dr. Cláudio), cujo teor INDICA ao Prefeito Municipal de 
São Miguel do Guamá/PA, Sr. Eduardo Sampaio Gomes Leite, para que através da 
Secretaria Municipal de Saúde, estude as possibilidades de estabelecer o funcionamento 
de pelo menos uma Unidade de Saúde do município, por vez aos finais de semana e 
feriados. 
 

PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da proposição.  

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação. 
 
PRESIDENTE: Em votação a Indicação. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que 
for contrário levante-se. 
  
PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria). 
 
PRESIDENTE: Em sendo aprovada que a Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 
Municipal e a Secretaria Municipal de Saúde, para as devidas providências. 
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PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação nº 157/2022, de autoria do Vereador 
Rosivaldo Barbosa de Lima (Loro do Pataua), cujo teor INDICA ao Prefeito Municipal de 
São Miguel do Guamá/PA, Sr. Eduardo Sampaio Gomes Leite, para que através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, providencie a construção de um 
Elevado de Caixa D’ Água, como também, a perfuração de um Poço Artesiano e a 
implantação da Rede de Encanação completa, no Morro da Piçarreira, nas proximidades 
do antigo DNIT, zona urbana do Município. 
 

PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da proposição.  

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação. 
 
PRESIDENTE: Em votação a Indicação. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que 
for contrário levante-se. 
  
PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria). 
 
PRESIDENTE: Em sendo aprovada que a Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 
Municipal e a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, para as devidas 
providências. 
 

 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação nº 158/2022, de autoria da Vereadora Ana 
Domingas Pontes de Almeida (Profª. Ana), cujo teor INDICA ao Prefeito Municipal de São 
Miguel do Guamá/PA, Sr. Eduardo Sampaio Gomes Leite, para que estude as 
possibilidades de implantar de uma Academia ao Ar Livre, na Comunidade Cristo Reis, 
zona rural do Município. 
 

PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da proposição.  

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação. 
 
PRESIDENTE: Em votação a Indicação. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que 
for contrário levante-se. 
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PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria). 
 
PRESIDENTE: Em sendo aprovada que a Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 
Municipal, para as devidas providências. 
 

 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Requerimento nº 059/2022, de autoria do Vereador 
Edinelson Alves da Silva (Lourinho Fotografias), cujo teor SOLICITA ao Governador do 
Estado do Pará, Exmo. Sr. Helder Zahluth Barbalho, através dos Órgãos competentes, que 
estude as possibilidades de Nomear o Terminal Rodoviário de São Miguel do Guamá/PA, 
com o nome do Ilmo. Sr. Arquimedes Cardoso de Ataíde. 
 

PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da proposição.  

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação. 
 
PRESIDENTE: Em votação a Indicação. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que 
for contrário levante-se. 
  
PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria). 
 
PRESIDENTE: Em sendo aprovada que a Indicação seja encaminhada ao Governador do 
Estado do Pará, Exmo. Sr. Helder Zahluth Barbalho, para as devidas providências. 
 

 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Requerimento nº 060/2022, de autoria do Vereador 
Ozéias Freitas Corrêa (Prof. Ozéias), cujo teor SOLICITA ao Prefeito Municipal de São 
Miguel do Guamá/PA, Sr. Eduardo Sampaio Gomes Leite, para que através da Secretaria 
Municipal de Agricultura, para que dentro das possibilidades disponibilize um dos 
tratores da referida secretaria para ficar à disposição dos agricultores das regiões de 
Tatuaia e Muariteua, zona urbana do Município. 
 

PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da proposição.  

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação. 
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PRESIDENTE: Em votação a Indicação. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que 
for contrário levante-se. 
  
PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria). 
 
PRESIDENTE: Em sendo aprovada que a Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 
Municipal e a Secretaria Municipal de Agricultura, para as devidas providências. 

 

 
2ª PARTE DA ORDEM DO DIA 

 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Parecer da Comissão Permanente de Constituição e 

Justiça (CCJ), sobre a Indicação de Projeto de Lei nº 009/2022, de autoria do Vereador 

Raimundo Trindade Sodré Lopes (Raimundo do Miteco), cujo teor Indica ao Poder 

Executivo Municipal para que Encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis, que 

“AUTORIZAR O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CEDER O USO DE TRATORES, 

IMPLEMENTOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS AS ASSOCIAÇÕES E COOPERATIVAS E 

AGRICULTORES, QUILOMBOLAS E RIBEIRINHOS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO 

GUAMÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

PRESIDENTE: O Relator deseja fazer a defesa do seu relatório? 

PRESIDENTE: Em discussão o Parecer.  

PRESIDENTE: Em votação o Parecer da a Comissão Permanente de Constituição e Justiça 

(CCJ), sobre a Indicação de Projeto de Lei nº 009/2022, que “AUTORIZAR O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A CEDER O USO DE TRATORES, IMPLEMENTOS E MÁQUINAS 

AGRÍCOLAS AS ASSOCIAÇÕES E COOPERATIVAS E AGRICULTORES, QUILOMBOLAS E 

RIBEIRINHOS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, E DÁ OUTRAS 
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PROVIDÊNCIAS.”  O Vereador que aprovar permaneça em sentado, o que for contrário 

levante-se.  

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) o Parecer sobre a Indicação de Projeto de Lei nº 

009/2022, por unanimidade (ou por maioria). 

---------------------------------------------------- 

PRESIDENTE: Em 1ª votação a Indicação de Projeto de Lei nº 009/2022, de autoria do 

Vereador Raimundo Trindade Sodré Lopes (Raimundo do Miteco) cujo teor Indica ao 

Poder Executivo Municipal para que Encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis, que 

“AUTORIZAR O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CEDER O USO DE TRATORES, 

IMPLEMENTOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS AS ASSOCIAÇÕES E COOPERATIVAS E 

AGRICULTORES, QUILOMBOLAS E RIBEIRINHOS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO 

GUAMÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” O Vereador que aprovar permaneça em sentado, 

o que for contrário levante-se. 

 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 1ª votação, por unanimidade (ou por maioria) a 
Indicação de Projeto de Lei nº 009/2022. 
 
PRESIDENTE: Em 2ª votação a Indicação de Projeto de Lei nº 009/2022, de autoria do 

Vereador Raimundo Trindade Sodré Lopes (Raimundo do Miteco), cujo teor Indica ao 

Poder Executivo Municipal para que Encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis, que 

“AUTORIZAR O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CEDER O USO DE TRATORES, 

IMPLEMENTOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS AS ASSOCIAÇÕES E COOPERATIVAS E 

AGRICULTORES, QUILOMBOLAS E RIBEIRINHOS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO 

GUAMÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” O Vereador que aprovar permaneça em sentado, 

o que for contrário levante-se. 
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PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 2ª votação, por unanimidade (ou por maioria) a 
Indicação de Projeto de Lei nº 009/2022. 
 
PRESIDENTE: Aprovado, que a Indicação de Projeto de Lei nº 009/2022, seja encaminhado 
ao Poder Executivo Municipal, para as devidas providências. 
_________________________________________________________________________ 

 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Parecer da Comissão Permanente de Constituição e 

Justiça (CCJ), sobre a Indicação de Projeto de Lei nº 010/2022, de autoria do Vereador 

Raimundo Trindade Sodré Lopes (Raimundo do Miteco), cujo teor Indica ao Poder 

Executivo Municipal para que Encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis, que “DISPÕE 

SOBRE REGULAMENTAÇÃO DA CESSÃO DE MÁQUINAS E OPERADORES DA PREFEITURA 

PARA PRESTAR SERVIÇOS EM CARÁTER TRANSITÓRIO PARA PARTICULARES E ENTIDADES 

PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

PRESIDENTE: O Relator deseja fazer a defesa do seu relatório? 

PRESIDENTE: Em discussão o Parecer.  

PRESIDENTE: Em votação o Parecer da a Comissão Permanente de Constituição e Justiça 

(CCJ), sobre a Indicação de Projeto de Lei nº 010/2022, que “DISPÕE SOBRE 

REGULAMENTAÇÃO DA CESSÃO DE MÁQUINAS E OPERADORES DA PREFEITURA PARA 

PRESTAR SERVIÇOS EM CARÁTER TRANSITÓRIO PARA PARTICULARES E ENTIDADES 

PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” O Vereador que aprovar permaneça em 

sentado, o que for contrário levante-se.  

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) o Parecer sobre a Indicação de Projeto de Lei nº 

010/2022, por unanimidade (ou por maioria). 

---------------------------------------------------- 
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PRESIDENTE: Em 1ª votação a Indicação de Projeto de Lei nº 010/2022, de autoria do 

Vereador Raimundo Trindade Sodré Lopes (Raimundo do Miteco) cujo teor Indica ao 

Poder Executivo Municipal para que Encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis, que 

“DISPÕE SOBRE REGULAMENTAÇÃO DA CESSÃO DE MÁQUINAS E OPERADORES DA 

PREFEITURA PARA PRESTAR SERVIÇOS EM CARÁTER TRANSITÓRIO PARA PARTICULARES 

E ENTIDADES PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” O Vereador que aprovar 

permaneça em sentado, o que for contrário levante-se. 

 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 1ª votação, por unanimidade (ou por maioria) a 
Indicação de Projeto de Lei nº 010/2022. 
 
PRESIDENTE: Em 2ª votação a Indicação de Projeto de Lei nº 010/2022, de autoria do 

Vereador Raimundo Trindade Sodré Lopes (Raimundo do Miteco), cujo teor Indica ao 

Poder Executivo Municipal para que Encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis, que 

“DISPÕE SOBRE REGULAMENTAÇÃO DA CESSÃO DE MÁQUINAS E OPERADORES DA 

PREFEITURA PARA PRESTAR SERVIÇOS EM CARÁTER TRANSITÓRIO PARA PARTICULARES 

E ENTIDADES PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” O Vereador que aprovar 

permaneça em sentado, o que for contrário levante-se. 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 2ª votação, por unanimidade (ou por maioria) a 
Indicação de Projeto de Lei nº 010/2022. 
 
PRESIDENTE: Aprovado, que a Indicação de Projeto de Lei nº 010/2022, seja encaminhado 
ao Poder Executivo Municipal, para as devidas providências. 
_________________________________________________________________________ 

 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Parecer da Comissão Permanente de Constituição e 

Justiça (CCJ), sobre a Indicação de Projeto de Lei nº 017/2022, de autoria do Vereador 

Marcos Diego Neves Pereira, cujo teor Indica ao Poder Executivo Municipal para que 
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Encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis, que “AUTORIZA O MUNICÍPIO A IMPLANTAR 

POLÍTICA PÚBLICA DE ACESSO À INTERNET NA ZONA RURAL, DISTRITOS E COMUNIDADES 

DISTANTES E CUSTEAR A INSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURA BÁSICA DE FIBRA ÓTICA NA 

ZONA RURAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, CRIANDO O PROGRAMA ‘SÃO MIGUEL DO 

GUAMÁ DIGITAL’, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

PRESIDENTE: O Relator deseja fazer a defesa do seu relatório? 

PRESIDENTE: Em discussão o Parecer.  

PRESIDENTE: Em votação o Parecer da a Comissão Permanente de Constituição e Justiça 

(CCJ), sobre a Indicação de Projeto de Lei nº 017/2022, que “AUTORIZA O MUNICÍPIO A 

IMPLANTAR POLÍTICA PÚBLICA DE ACESSO À INTERNET NA ZONA RURAL, DISTRITOS E 

COMUNIDADES DISTANTES E CUSTEAR A INSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURA BÁSICA DE 

FIBRA ÓTICA NA ZONA RURAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, CRIANDO O PROGRAMA 

‘SÃO MIGUEL DO GUAMÁ DIGITAL’, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” O Vereador que 

aprovar permaneça em sentado, o que for contrário levante-se.  

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) o Parecer sobre a Indicação de Projeto de Lei nº 

017/2022, por unanimidade (ou por maioria). 

---------------------------------------------------- 

PRESIDENTE: Em 1ª votação a Indicação de Projeto de Lei nº 017/2022, de autoria do 

Vereador Marcos Diego Neves Pereira, cujo teor Indica ao Poder Executivo Municipal para 

que Encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis, que “AUTORIZA O MUNICÍPIO A 

IMPLANTAR POLÍTICA PÚBLICA DE ACESSO À INTERNET NA ZONA RURAL, DISTRITOS E 

COMUNIDADES DISTANTES E CUSTEAR A INSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURA BÁSICA DE 

FIBRA ÓTICA NA ZONA RURAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, CRIANDO O PROGRAMA 
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‘SÃO MIGUEL DO GUAMÁ DIGITAL’, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” O Vereador que 

aprovar permaneça em sentado, o que for contrário levante-se. 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 1ª votação, por unanimidade (ou por maioria) a 
Indicação de Projeto de Lei nº 017/2022. 
 
PRESIDENTE: Em 2ª votação a Indicação de Projeto de Lei nº 017/2022, de autoria do 

Vereador Marcos Diego Neves Pereira, cujo teor Indica ao Poder Executivo Municipal para 

que Encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis, que “AUTORIZA O MUNICÍPIO A 

IMPLANTAR POLÍTICA PÚBLICA DE ACESSO À INTERNET NA ZONA RURAL, DISTRITOS E 

COMUNIDADES DISTANTES E CUSTEAR A INSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURA BÁSICA DE 

FIBRA ÓTICA NA ZONA RURAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, CRIANDO O PROGRAMA 

‘SÃO MIGUEL DO GUAMÁ DIGITAL’, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” O Vereador que 

aprovar permaneça em sentado, o que for contrário levante-se. 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 2ª votação, por unanimidade (ou por maioria) a 
Indicação de Projeto de Lei nº 017/2022. 
 
PRESIDENTE: Aprovado, que a Indicação de Projeto de Lei nº 017/2022, seja encaminhado 
ao Poder Executivo Municipal, para as devidas providências. 
_________________________________________________________________________ 

 

PRESIDENTE: Autorizo a leitura dos Pareceres da Comissão Permanente de Constituição e 
Justiça (CCJ), sobre os Projetos de Decretos Legislativos nºs: 011/2022, 012/2022, 
013/2022 e 014/2022. 
 

PRESIDENTE: O Relator deseja fazer a defesa do seu relatório? 
 

PRESIDENTE: Em discussão os Pareceres. 
 
PRESIDENTE: Em votação os Pareceres da Comissão Permanente de Constituição e Justiça 
(CCJ) da Casa sobre os Projetos de Decretos Legislativos nºs: 011/2022, 012/2022, 
013/2022 e 014/2022. 
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PRESIDENTE: O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que for contrário se levante.  
 
PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) os Pareceres sobre os Projetos de Decretos 
Legislativos nºs: 011/2022, 012/2022, 013/2022 e 014/2022, por unanimidade (ou por 
maioria). 
----------------------------------------------------  
PRESIDENTE: Em votação os Projetos de Decretos Legislativos nºs: 011/2022, 012/2022, 
013/2022 e 014/2022.  
 
PRESIDENTE: O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que for contrário se levante.  
 

PRESIDENTE: Aprovados (ou rejeitados), por unanimidade (ou por maioria) os Projetos de 
Decretos Legislativos nºs: 011/2022, 012/2022, 013/2022 e 014/2022. 
 

PRESIDENTE: Em sendo aprovado, que os Projetos de Decretos Legislativos nºs: 011/2022, 
012/2022, 013/2022 e 014/2022, sejam transformados em Decretos Legislativos da 
Câmara Municipal. 
 

 

PRESIDENTE: Autorizo a leitura dos Pareceres das Comissões Permanentes de Constituição 

e Justiça (CCJ) e Economia e Finanças (CEF), sobre o Projeto de Lei nº 043/2022, de origem 

do Poder Executivo Municipal, que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 

CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2022”. 

PRESIDENTE: Os Relatores desejam fazer a defesa dos seus relatórios? 

PRESIDENTE: Em discussão os Pareceres. 

PRESIDENTE: Em votação os Pareceres das Comissões Permanentes de Constituição e 

Justiça (CCJ) e Economia e Finanças (CEF), sobre o Projeto de Lei nº 043/2022. O Vereador 

que aprovar permaneça em sentado, o que for contrário levante-se.  
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PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) os Pareceres sobre o Projeto de Lei nº 043/2022, 

por unanimidade (ou por maioria). 

---------------------------------------------------- 

PRESIDENTE: Em 1ª votação o Projeto de Lei nº 043/2022, de origem do Poder Executivo 

Municipal, que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL 

ESPECIAL NO VALOR DE R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022”. O Vereador que 

aprovar permaneça em sentado, o que for contrário levante-se. 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 1ª votação, por unanimidade (ou por maioria) o 
Projeto de Lei nº 043/2022. 
 
PRESIDENTE: Em 2ª votação o Projeto de Projeto de Lei nº 043/2022, de origem do Poder 
Executivo Municipal. O Vereador que aprovar permaneça em sentado, o que for contrário 
levante-se. 
 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 2ª votação, por unanimidade (ou por maioria) o 
Projeto de Lei nº 043/2022. 
 

PRESIDENTE: Aprovado, que o Projeto de Lei nº 043/2022, seja encaminhado ao Poder 
Executivo Municipal, para as devidas providências. 
_________________________________________________________________________ 

PRESIDENTE: Autorizo a leitura dos Pareceres das Comissões Permanentes de Constituição 

e Justiça (CCJ) e Educação, Cultura, Desporto e Turismo (CECDT), sobre o Projeto de Lei 

nº 044/2022, de origem do Poder Executivo Municipal, que “ALTERA A DENOMINAÇÃO 

DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL “SÃO PEDRO” PARA ESCOLS 

MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL “PEDRO CHAVES” E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS”. 

PRESIDENTE: Os Relatores desejam fazer a defesa dos seus relatórios? 

PRESIDENTE: Em discussão os Pareceres. 
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PRESIDENTE: Em votação os Pareceres das Comissões Permanentes Constituição e Justiça 

(CCJ) e Educação, Cultura, Desporto e Turismo (CECDT), juntamente com o anexo de 

Emenda Modificativa, sobre o Projeto de Lei nº 044/2022. O Vereador que aprovar 

permaneça em sentado, o que for contrário levante-se.  

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) os Pareceres sobre o Projeto de Lei nº 044/2022, 

por unanimidade (ou por maioria). 

---------------------------------------------------- 

PRESIDENTE: Em 1ª votação o Projeto de Lei nº 044/2022, de origem do Poder Executivo 

Municipal, que “ALTERA A DENOMINAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL “SÃO PEDRO” PARA ESCOLS MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 

“PEDRO CHAVES” E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.  O Vereador que aprovar permaneça 

em sentado, o que for contrário levante-se. 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 1ª votação, por unanimidade (ou por maioria) o 
Projeto de Lei nº 044/2022. 
 
PRESIDENTE: Em 2ª votação o Projeto de Projeto de Lei nº 044/2022, de origem do Poder 
Executivo Municipal. O Vereador que aprovar permaneça em sentado, o que for contrário 
levante-se. 
 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 2ª votação, por unanimidade (ou por maioria) o 
Projeto de Lei nº 044/2022. 
 

PRESIDENTE: Em sendo Aprovado, que o Projeto de Lei nº 044/2022, juntamente com o 
anexo de Emenda Modificativa, seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal, para as 
devidas providências. 
_________________________________________________________________________ 

 

PRESIDENTE: Autorizo o Sr. 1º Secretário a fazer a leitura do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 015/2022, de iniciativa do Vereador Robson Mafra Carvalho, cujo teor “concede o 
Título de Cidadão Guamaense ao senhor Ladanil Felix Fonseca Junior ”.  
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PRESIDENTE: Em discussão o Projeto de Decreto Legislativo nº 015/2022. 

PRESIDENTE: Que o Projeto de Decreto Legislativo nº 015/2022, seja encaminhado às 
Comissões competentes, para análise e emissão dos respectivos pareceres. 
_________________________________________________________________________ 

 

PRESIDENTE: Autorizo o Sr. 1º Secretário a fazer a leitura do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 016/2022, de iniciativa do Vereador Robson Mafra Carvalho, cujo teor “concede o 
Título de Cidadão Guamaense a senhora Maria Eunice Gomes Leite”.  

PRESIDENTE: Em discussão o Projeto de Decreto Legislativo nº 016/2022. 

PRESIDENTE: Que o Projeto de Decreto Legislativo nº 016/2022, seja encaminhado às 
Comissões competentes, para análise e emissão dos respectivos pareceres. 
_________________________________________________________________________ 

 

PRESIDENTE: Autorizo o Sr. 1º Secretário a fazer a leitura do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 017/2022, de iniciativa do Vereador Robson Mafra Carvalho, cujo teor “concede o 
Título de Cidadão Guamaense ao senhor Pio X Sampaio Leite”.  

PRESIDENTE: Em discussão o Projeto de Decreto Legislativo nº 017/2022. 

PRESIDENTE: Que o Projeto de Decreto Legislativo nº 017/2022, seja encaminhado às 
Comissões competentes, para análise e emissão dos respectivos pareceres. 
_________________________________________________________________________ 

 

PRESIDENTE: Autorizo o Sr. 1º Secretário a fazer a leitura do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 018/2022, de iniciativa do Vereador Robson Mafra Carvalho, cujo teor “concede o 
Título de Cidadão Guamaense ao senhor Eduardo Gontijo Cota”.  

PRESIDENTE: Em discussão o Projeto de Decreto Legislativo nº 018/2022. 

PRESIDENTE: Que o Projeto de Decreto Legislativo nº 018/2022, seja encaminhado às 
Comissões competentes, para análise e emissão dos respectivos pareceres. 
_________________________________________________________________________ 

GRANDE EXPEDIENTE 
 
PRESIDENTE: Estão inscritos para usarem da palavra os Vereadores.................................... 
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_________________________________________________________________________ 
 

ENCERRAMENTO 
 
RESIDENTE: DECLARO encerrada a presente Sessão e convido para a 18ª Sessão Ordinária 
do 2º Período Legislativo de 2022, que será realizada no dia 02/12/2022, às 09:00hs. 


